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Sa-l-mourão, 26 de fevereiro de 2 .024.

À
CÀ}4ÀRJÀ MUNICIPÀL DE ser,uounÃo
SATMOURAO _ ESTADO DE SAO PAULO

REF. REsposrA - oEÍcro Núasno Lt7/2024 CMS PSC

Senhor Presidente,

Em resposta ao Oficio Número 111 /2A23
através do presente, informar oque segue:

CMS-PSC, vimos
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I - Em audiência publica para avaliação das metas flscais cio

2o Quacirimestre de 2A23, os refatórios apresentados revelaram um

déficlt na execuÇão orÇamentária;

II - Sabemos que tal situação gerou preocupação por parte
dcs Nobres Vereadores por levar um aumento da divida publrca oque
pocieria gerar rejeição das contas municipais pelo Tribunal de Contas
do Estado oe São Paulo.

Diante da situação apresentada informamos que ao assumirmos
a Prefeitura Municipal de Salmourão, cumprimos de forma clara nosso
compromisso em Lrazer a melhoria real nos vencimentos dos servidores
municipais, a1ém de melhoria no valor do Ticket alimentaÇão, o que
gerou gastos extras por parte da Administraçâo.

A Prefeitura de Safmourão assim como todas as pequenas
prefeitu::as do Brasl1 teve queda de arrecadação, tanto nos repasses dc
Fundo de Participação do Município quantc de ICMS, sendo que mesmo com

esta situaÇão sempre horamos nossos compromissos com os fornecedor:es e

funcionarios.

Outro fator que tem que ser levado em consideração é que ao
cumprirmcs a legrslação em vigor para dispensa dos servidores
aposentados fomos obrigados a pagar mals de R$ 500.000,00 (qurnhentos
mil reais) em acertos trabalhrstas, ou seja, nenhum servldor
aposentado foi demitido sem receber aquilo que the era de direito.
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Podemos afirmar que em reconhecimento aos serviços prestados
e pela continurdade e lmportância da função procuramos atender as
sollcitações dos servidores. o que levou ao pagamento de outros
drrertos prerristos em nosso estatuto, gerando gastos extras.

Sabemos também que em todas as obras executadas através de
convênio existe a contrapartida do Municipio, e tomados como exemplo a
paviment.ação asfáltica do prolongamento da Av. Presidente Castelo
Branco, onde o Municipio arcou com uma contrapartida de mais de R$

100.000,00 (cem mif reais), pois a importância da obra nos obrigou a
adotar esta medida de coragem e respeito aos moradores do Bairro
Isabei Martins Vilas e Conjunto Habrtacional PeCro Duarte Neto, a1ém
de ouLras que tiveram sua contrapartida rigorosamente paga pela
Administração.

Mesmo passando por dificuldades, realizamos com
um atendimento diferenciado na área sociaf, saúde e
valorizando e respeitando as pessoas. Hoje nossa marca e
todos de forma iqualitária e humana, dando melhores
para aqueJ-es que mais precisam.
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certeza que
Salmourão.

Neste ano
com valores menores
drminuiÇão
busca de
estaremos
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OS flESMOS
Safmourão

com uma gestão vo-Ltada à assinatura
em contraparl-ida, gestão responsáve1

de servidores a1ém de um 1-rabal-ho
estaduais e federais, teremos a

do quadro
recurso s

diminuindo o deficit financeiro da Prefeitura de

Quanto aos demonstrativos e Bafancetes da Receita e Despesa,
encaminhando os mesmas na prilneira quinzena de lularço, já que
espeJharão a reafidade financeira na Prefeitura l(unicipaJ de
no exercicio de 2024.

Sendo o que tinhamos para o momento e prontos
informaçÕes complementares que se ftzerem necessárias,
reiteramos votos de estima e consrderação.

a fornecer
desde j á

Respeltosamente,
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Excelentíssimo
WESLEY BÀRBOSA
DD. PRESIDENTE
SÀI,MOURÃO-SP

Prefeita Munic.ipal
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Senhor
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